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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM

INDICAÇÃO Nº        /2021
                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que verifique através da Secretaria competente, a possibilidade do Município em promover a substituição da Ponte da Cabeceira na Estrada Frade Sana, em frente a casa do Sr. Ciro Barroso, por uma ponte em estrutura metálica ou em concreto.

       Justificativa: Tal solicitação se faz necessária principalmente porquê a referida ponte está em estado precário, pondo em risco quem por ela trafega. Pontes em estrutura de madeira se deterioram facilmente, exigem mais manutenções e não entregam a segurança necessária a seus usuários. Desta forma, a substituição de pontes de madeira por pontes com estrutura metálica ou em concreto é de suma relevância.
Sala das Sessões, 26 de janeiro de 2021.
GEORGE JARDIM
Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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